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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DO PREFEITO
                
LEI COMPLEMENTAR Nº 107 DE 24 DE MARÇO DE 2021

“Dispõe sobre Abertura de crédito adicional Especial por Anulação Parcial de dotação, em favor da Câmara Municipal de Rio Branco e dá outras 
providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – ACRE, faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:              
Art. 1° Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao orçamento 
vigente, conforme detalhamento constante do Anexo Único.
Art. 2° O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo 1º, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), será compensado de acordo com anulação da 
dotação orçamentária, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 24 de março de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 60º do Estado do Acre e 138º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 105 DE 24 DE MARÇO DE 2021

“Altera os Anexos II, estimativa de renúncia, da Lei Complementar n° 96, de 15 de outubro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1° A Lei de Diretrizes Orçamentária para o ano de 2021, aprovada com a nominação Lei Complementar n° 96, de 15 de outubro de 2020, e a Lei 

constantes desta Lei.
Art. 2° Fica alterado o Anexo II – Metas Fiscais, Tabela - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 2021, da Lei Complementar n.º 96, de 
15 de outubro de 2020; e, da Lei Complementar n° 103, de 29 de dezembro de 2020, nos termos dessa Lei.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 24 de março de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 60º do Estado do Acre e 138º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

ANEXO II
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA ANEXO DE METAIS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 2021
AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA

 PREVISTA COMPENSAÇÃO

2021 2022 2023

Renúncia considerada na 
estimativa da receita, não 

IPTU Anistia/Isenção/Remissão Entidades e proprietários de imóveis inser-
tos na previsão dos artigos 4º e 25 do CTM 2.256.380 2.335.354 2.417.091

IPTU Anistia/Isenção/Remissão Proprietários de imóveis em locais com 
risco de alagação 1.871.498 1.937.001 2.004.796

Impostos e Taxas Anistia/Isenção/Remissão Outros Passivos Contingentes 831.358 860.455 890.571

IPTU Anistia/Isenção/Remissão

Fomento ao Desenvolvimento de Empre-
sas Instaladas nos Distritos Industriais e 
para Instalação de Novas Empresas com 
Potencial de Geração de Emprego e Renda

888.641 919.743 951.934

Juros, Multas
e Penalidades

acessórias
Anistia/Remissão Contribuintes inscritos ou não em Dívida 

Ativa - REFIS 2021 5.116.754 - -

TOTAL 10.964.631 6.052.553 6.264.392
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças / Secretaria Municipal de Planejamento.
Obs.: Demonstração da estimativa de renúncia de receita estima-se que atinja o montante de R$ 10.964.631,00 em 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO
                  
LEI COMPLEMENTAR Nº 106 DE 24 DE MARÇO DE 2021

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por Anulação Parcial de dotação, em favor da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, e dá 
outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 2,00 (dois reais) ao orçamento vigente, confor-
me detalhamento constante no Anexo Único.

ANDREATO
Realce
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Art. 2° O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo 1°, no valor de R$ 2,00 (dois reais), será compensado de acordo com anulação da dotação 
orçamentária, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 24 de março de 2021, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 60º do Estado do Acre e 138º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

ANEXO ÚNICO
ÓRGÃO 011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIALUNIDADE 602 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA PROJETO /
ATITVIDADE DESCRIÇÃO CE GND MA ED FONTE TIPO DA 

FONTE VALOR – R$

10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0203 Mais Saúde

10 301 0203 1399.0000 Enfrentamento da Emergência 
COVID-19
DESPESAS CORRENTES 3 0 00 00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3 3 00 00
Transferência a Consórcio Publico 3 3 71 00
Contribuições 3 3 71 41 101 R.P. 1,00
Execução Orçamentaria Delegada a 
Consórcio Público 3 3 72 00

Contribuições 3 3 72 41 101 R.P. 1,00
TOTAL GERAL 2,00

ÓRGÃO 010 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN ANULAÇÃO PARCIAL 
DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIAUNIDADE 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA PROJETO /
ATITVIDADE DESCRIÇÃO CE GND MA ED FONTE TIPO DA

FONTE VALOR – R$

99 Reserva de Contingência
99 999 Reserva de Contingência

99 999 0601 Manutenção da Administração 
Governamental

99 999 0601 9999.0000 Reserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9 0 00 00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9 9 00 00
Reserva de Contingência 9 9 99 00
Reserva de Contingência 9 9 99 99 101 R.P. 2,00

TOTAL GERAL 2,00

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 736 DE 25 DE MARÇO DE 2021
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei Complementar n.º 103, de 29 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço da 
dotação orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SEGATI
008.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGATI
008.002.04.122.0601.2074.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATI-
VA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEGATI
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 101 R. P. 190.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), será compensado de 
acordo com anulação da dotação orçamentária, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, conforme a seguir:
008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SEGATI
008.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGATI
008.002.04.123.0601.2075.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 101 R. P. 190.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Branco-Acre, 25 de março de 2021, 133 da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 60º do Estado do Acre e 138º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
Neiva Azevedo da Silva Tessinari
Secretária Municipal de Planejamento
Antônio Cid Rodrigues Ferreira 
Secretário Municipal de Finanças


